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BAHIA 29 DE NOVEMBRO.

FUNDAÇÃO DE UMA SOCIEDADE MEDICA DE
BENEFSCENCIA MUTUA.

Temos noticia de que alguns dos mais prée-
minentes membros da nossa faculdade de
medicina, e outros facultativos d'esta capital
romovem a fundação de uma sociedade de
neficencia mutua para a profissão medica

A idéa desta associação foi ja ventilada, e
demonstrada a sua conveniencia e necessidade
nas paginas deste jornal, por um dos nossos
collaboradores, o Sr. Dr. Goes Sequeira, pro-
fessor da faculdade. e a quem pertence a ini-
ciativa de appresental-a à consideração do
publico profissional (1). Consta-nos que bre-
vemente, logo que terminem os trabalhos
escholares, se marcará dia para a convocação
de todos os facultativos legalmente habilita-
dos que quizerem adherir a esta nobre e ge-
nerosa idéa, de cuja êxecução se derem es-
perar vantagens positivas e salutares para a
profissão medica, não só em referencia à mais
estreita confraternidade de seus membros
unidos por interesses commmuns e legitimos,
como tambem para lhes assegurar no futuro,
sémpree incerto, à elles e ás suas familias, um
abrigo contra a adversidade da fortuha,
contra as consequencias imprevistas da insta-
bilidade das cousas humanas.
É de esperar que todos os nossos collegas

acceitem o convite que lhes dirigirem os di-
gnos propugnadores de tão elevado pensa
mento, e concorram com todas as suas for-
ças para a sua prompta e eficaz execução. A
sociedade medica «de beneficencia marcará
uma epocha nova e gloriosa para a nossa clas-
se no Brasil; e aquelles que no.futuro forem
assaz infelizes para necessitarem de reclamar
os seus beneficios, bemdirão as mãos genero-

(1) Gazeta Medica n.º 12 e 14, pag 133 e 157.

sas que afastaram dos seus lares os horro-
ves da miseria, e de sobre o seu espirito,
já opprimido pela desgraça, o amargo despre-
zo muitas vezes mal disfarçado na esteril
compaixão dos favoritos da fortuna.

CODIGO DE ETHICA MEDICA ADOPTADO PELA
ASSOCIAÇÃO MEDICA AMERICANA,

(Conclusão).

Deveres dos medicos em casos d'intcrferencia.no Brasil. *

$ 1,º À medicina é uma profissão liberal, e
todos aquelles que forem admittidos a seu gre-
mio, devem fundar suas esperanças de clinica
na extensão de suas habilitações, e não na in-
triga on no artifício.

$ 2.º O medico, no caso de ver um doente
que esteja entregue aos cuidados de outro pra-
tico, deve observar a mais restricta prudencia
e reserva.

Não deve fazer perguntas intrusas nem insi-
nuações desleaes relativas á natureza e ao trata-
mento da molestia; nem proceder de modo que
possa directa ou indirectamente diminuir a
confiança depositada no medico assistente.

$ 3.º A mesma circumspecção e reserva de-
vem ser observadas quando, por motivos de ne-
gocios ou de amisade, um medico for obrigado a
visitar um individuo que está sob a direcção de
outro pratico, Na' verdade, estas visitas devem
ser evitadas, excepto em circumstancias espe-
ciaes; e quando forem feitas, não se deverá pro-
ceder a nenhuma indagação particular, relati-
va á natureza da molestia, ou- aus remedios
empregados, mas o assumpto da conversação.
deve-ser tão extranho ao caso quanto as cir-
cumstancias o admittirem.

$ 4.º O medico não deve encarregar-se de
um doente, nei prescrever-lhe quanto este haja
estado recentemente sob os cuidados de outro
facultativo.pela mesma molestia, excepto nos
casos de urgencia, ou em conferencia com o
medico que até então lhe assistia, ou quando
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este haja abandonado'o doente, ou tenha sidô
regularmente notificado de que a continuação
dos seus serviços é dispensada.

Nºestas circumstancias, nenhuma insinuação
injusta e pouco generosa deve ser feita ém re-
ferencia aó procedimento ou pratica seguida
anteriormente, a qual deve ser justificada tanto
quanto a franqueza € o respeito á verdade cá
probidade o permittirem; porque, muitas vezes
acontece ficarem os doentes pouco satisívitos
quando não. experimentam allívio immediato; se tenha compromettido a assistir a um caso de
e como muitas molestias são naturalmente pro-
longadas, a falta de bons effeitos no primeiro
periodo do tratamento não é indício de falta
de perícia e de conhecimentos profissionaes.

$ 5.º Quando um medico for chamado pura
um caso urgente, porque o assistente da fami-
lia não esteja perto, deve resigoar 0 cutdado do
doente a este logo que chegue, salvo se for con-
vidado para conferencia.

$ 6.º Muitas vezes acontece, em casos.de
molestia repentina, ou de accidentes e lesões
recentes, que, por causa do susto e anciedade
dos amigos, são chamados muitos medicos ão: sos, e não poderem ser terminados iinmediata-
mesmo tempo. Nestes casos manda u cortezia
que o, doente pertença ao primeiro que chegar,
o qual póde escolher de entre os collegas pre-
sentes qualquer auxilio addicional que julgue
necessario.
Em todos os casos semelhantes, entretabio,
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mo caso, exigir uma conferencia immediatacom
o merico anteriormente cncarrexudo do doente.

$ 9.º O medico rico não deve curar gratis
es abastados, porque fazel-o serio prejudicar a
seus collegas, Omister do medico nunca se póde
considerar como exclusivamente beneficente;
é solapar, de algum modo, as bases communs
de sua sustentação, 0 dispensar os honorarios
que devem justamente ser exigidos

$ 10, Quando estiver ausente ur; medico que

parto, e for chamado outro, se o parto se fizer
durante a ausencia do pritreivo, é o segundo
que tem diveito ao honorario, mes deve entre-
gara paciente ao pratico que primeiro foi con=
vidado,

Art. 6.º Das dissitencias entre medicos.

S E A diversitade de opiniões c conflicto
de interesses pode, na profissão medica como
em qualquer outra, oceusionar, ús vezes, contro-
versias, € até disputas.

Quando, infelizmente, occorrorem estes ca-

mente, devem sersebmetidos ao arbitramento
de um numero suficiente de medicos, ou aum
conselho medico, (court-medical).

$
2.º Eno os medicos devem manter para

com o prólico uma reserva particular sobre
certos assumptos profissionaes, e como existum

o medico que funecionar deve exigir que se cha-4Dumerosos pontos na elhicu e eliquéta medicas,
the o medico da familia, seo houver, eentregar-
lhe o doente logo que elle chegue, salvo se for
requerida sua assistencia ulterior.

$ 7.º Quando um medico. for chamado para
um doente de outro collega, em - consequencia
de molestia 00 ausencia d'este, deve, na volta
ou restabelecimento do assistente, é com o con-
sentimento do doente, entreg.r-lhe o ERcaso.

( Pela expressão-doente de outro collega-
deve-se entender aquele doente que tiver. es-
tado à cargo de outro pratico ao tempo da in-
vasão da molestia, ou quando este se ausentou;
ou que tiver procurado a sua assistencia estan-
do elleausente ou impedido, ou queporqualquer
modo tiver dado a entender que aquelle medi-
co era considerado. sen assistente regular).

9 8.º A um medico que visite umi doente Bo
"unpo, podenr pedir para ver um doente visi-
nho, que esteja sob à direcção regular de outro
medico, em consequencia de algum accidente
repentino ou ageravação dos symptomas.

O proecdimento a seguir é, em tal caso, dar
os conselhos adaptados ás circumstancius pre-
sentes; não alterar mais do que seja abso-
lutamente necessario o plano geral do trata-
mento; não assumir direcção ulterior, excepto
«se lhe for expressamente pedida, e, neste ulti-

que não possam ser entendidos eu apreciados
pela sociedade geral, e por motivo dos quacs
possa ser atacado penosamente o pundonor dos
facultativos em suas relações mutuas, nem o

ussumpto de lues questões, qem a sentença dos
arbitros devem ser divulgados, porque a publi-
cidade, cm um cuso esta natureza, pode ser
pessoalmente injuriosa aos individuos interes-
sados, e dificilmente deixari de trazer descre-
dito à profissão.
Art. 7.º Das gratificações pecuniarias.
Os fagultativos, em cada cidade ou destricto,

devem adoptar algumas regras geraes relativas
ds gratificações pecuniárias de seus doentes;
e deve-se julgar um ponto de honra adherir a
estas regras com tunta uniformidade quantaad-
mittirem as variadas circumstancias.

Dos deveres da profissão para com o pablico, e das

obrigações do publico para com a prófissdo.

Art. 1.º Deveres da profissão para com o

publico.
3 1.º Como bons cidadãos, cumpre aos me-

divos estarem sempre attentos ao bem estar
dusacicdade, c desempenharem seus deveres na
sustentução dus instituiçõeseencargos della;
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devem estar sempre promptos para acon-
selhar o público sobre as-materias que perten-
cerem especialmente à sua profissão, como em
assumptos de policia medica, hygiêne publica e
medicina legal. Incumbe-lhes esclarecer o publi-
vo sobre os regulamentos de quarentena,_loca
lidade, organisação e dietas dos hospitaes, asy-
los, escolas, prisões e outras instituições seme-
lhantes;-em relação à pelicia medica das ei-
dades, sobre o esgôto, a ventilação, etc, e a
respeito de medidas preventivas contra as epi-
demias e moleslias contagiosas; e quando gras-
sar uma epidemia, é seu dever arrostar o peri
go, e continuar seus trabalhos para allivio dos
que soffrem, ainda com risco du propria vida.

$ 2.º Osmedicos devem estar sempre promp-
tos, quando. forem chamados pelas authorida-
des legalmente constituidas, a esclarecer os;

indirectamente da beneficencia activa e incan-
magistrados e os tribunaes de justiça, sobre as-
sumptos restrictamente medicos, tses como Os

que involvem questões relativas ao estado men-
tal, à legitimidade, aos homicidios por enve-
nenamento ou outros meios violentos, e sobre
varios . outros assumptos comprehendidos na
sciencia da jurisprudencia medica, Porem,
n'estes casos, e especialmente quando forem
chamados para proceder a um exame post-mor-
tem, é justo, em consequencia do tempo, tra-
balho e conhecimentos que são necessarios, e
da responsabilidade e risco á que se expoem,
que sejam remunerados com um honorario con-
veniente,

$ 3.º Não ha profissão cujos membros pres-
tem mais liberalmente serviços caritativos
do que a medica, masa justiça cxige que se

ponham alguns limites á execução destes bons
officios. A pobreza, a confraternidade profis-
sional, é certos deveres publicos referidos na

primeira secção d'este artigo, devem sempre
ser reconhecidos com justo direito aos serviços
gratuitos; porém, nem as instituições pias dota-
das pelo publico ou por individuos ricos, nem
as sociedades de auxilio mutuo, de seguro de sue na circumvisinhagça do utero começaram

vidas, ou de fins analogos, nem qualquer pro-
fissão ou oceupação podem ser admittidas ao

gozo de tal privilegio.
Nem se pode com justiça esperar que os me-

dicos passem attestados d'impossibilidade para
servir no jury, para o desempenho de te-
veres militares, ou que attestem o estado de
saude de pessoas que desejam segurar suas vi-
das, obter pensões.ou cousas semelhantes, sem
uma remuneração pecuniaria.

Porem á individuos em estado d'indigencia, nel, sahida a pus, ou a sangue alterado; Vel-
estes serviços profissionaes devem ser prestados
gratuitamente e de boa vontade.

tes testemunhas dos excessos comettidos pelos

charlatães, e dos prejuizos à saude, e até des-
truição da vida causados pelo uso dos remedios
secretos, esclarecer o publico sobre estes as-
sumptos, e mostrar os damnos que sofrem
aquelles que não conhecem os embustes e
pretenções dos industriosos charlatães e impos-
tores. Os medicos devem empregar toda a inc
fluencia que possuam, como professores nas
escolas de Pharmacia, e manifestando sua pre-
férencia a respeito das boticas a que devem ser
enviadas suas receitas, para dissuadirem os
droguistas e pharmaceuticos de venderem re-
medios secretos, ou de tomarem parte, de qual-
quer forma, em seu fubrico e venda.
Art. 2.º Obrigações do publico para com os

medicos.
O proveitos que colhe o publico directa e

gavel da profissão medica, são tão numerosos
e importantes, que os facultativos teem justo
direito á maior consideração e respeito na socie-
dade. O publico deve igualmente fazer uma
apreciação justa das habilitações medicas; fa-
zer uma discriminação conveniente entre à
verdadeira sciencia e as pretenções da ignoran-
cia e do charlatanismo; dar toda a animação e
facilidade à acquisição da educação medica; e
rão consentir por mais tempo que as leis ex-
hibam a anomalia de exigir dos medicos a ins-
trucção sob penasseveras, e tornal-os sugeitos
ja punição quando recorram aos unicos meios
de obtel-a;

em

REGISTRO CLINICO.

HEMATOCELE RETRO-UTERINA; RUPTURA ESPON-
TANEA PELA VAGINA; SUPPURAÇÃO DO KYSTO;
CURA; REFLEXÕES.

Pelo Dr. J. F. da Silva Lima,
Medico do Hospital da Caridade.

Ha 15 para 16 annos que as effusões de san-

a fixar a attenção dos pathologistas, especial -
mente dos francezes. Estes derrames sangui-
neos provenientes de diversas origens, parti-
cularmente dos ovarios, e accumulados no pro-
longamento recto-uterino do saco peritoncal,
passaram até então desapercebidos; pelo me-
nos não haviam sido considerados como uma
molestia é parte. Publicações periodicas ante-
riores à epocha referida contem aqui e alli
exemplos de tumores pelvianos que deram, a fi-

peu já em 1843 abrira um que continha
sangue, e injectou-lhe depois na cavidade a
tinctura d'iodo, (1) e em 1850 Malgaigne, sup-

(1) Recherches sur les Cavités Closes p. 125.
E dever dos medicos, que são frequen


